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SALA DE LO CONTENCIOSO ADMINÍSTRATÍVO 

SECCIÓN QUINTA 

Consejera ponente: ROCÍO ARAÚJO OÑATE 
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Radicación número: 11001-03-15-000-2017-02567-01 

Actor: OCTAVIO DE LA MERCED PALACIO HINCAPIÉ 

Demandado: TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE ANTIOQUIA Y OTRO 

Asunto: Acción de tutela - Fallo de segunda instancia 

OBJETO DE LA DECISIÓN 

L a S a l a d e c i d e l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r l a p a r t e a c c i o n a n t e 
c o n t r a e l f a l l o d e l 5 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 ^ p o r m e d i o d e l c u a l e l C o n s e j o 
d e E s t a d o - Sección C u a r t a , declaró l a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción 
d e t u t e l a i n s t a u r a d a p o r e l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o 
Hincapié. 

I. ANTECEDENTES 

1. Solicitud de amparo 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 9 d e s e p t i e m b r e d e l 2 0 1 7 ^ e n l a O f i c i n a 
d e C o r r e s p o n d e n c i a d e e s t a Corporación, e l señor O c t a v i o d e l a 
M e r c e d P a l a c i o Hincapié, a través d e a p o d e r a d o , ejerció acción d e 
t u t e l a c o n t r a e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a y e l J u z g a d o 
T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o d e Medellín, c o n e l f i n d e o b t e n e r l a 
protección d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o , a l a 
d e f e n s a , "cosa juzgada", a l a i g u a l d a d , a l a p r o p i e d a d , a l a c c e s o a l a 
administración d e j u s t i c i a y e l "respeto al precedente judicial" 

1 N o t i f i c a d o e l 1 1 d e a b r i l d e 2 0 1 8 . 
2 F o l i o 1 a 2 3 d e l e x p e d i e n t e . 
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E l a c c i o n a n t e consideró v u l n e r a d a s s u s garantías c o n ocasión d e l a 
p r o v i d e n c i a d e l 1 2 d e e n e r o d e 2 0 1 7 ^ p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T r e i n t a 
y D o s A d m i n i s t r a t i v o d e Medellín^, q u e decidió n o r e p o n e r e l proveído 
d e l 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 ^ , q u e resolvió d e j a r s i n e f e c t o s e l a u t o d e l 
1 7 d e j u n i o d e 2 0 1 5 ^ , m e d i a n t e e l c u a l s e accedió a e x p e d i r c o p i a 
auténtica d e l a s e n t e n c i a y , e n s u l u g a r , fijó f e c h a p a r a l a celebración 
d e a u d i e n c i a d e conciliación d e n t r o d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o n r a d i c a d o N o . 0 5 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 6 -
2 0 1 1 - 0 0 7 0 1 - 0 0 , i n s t a u r a d o p o r e l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o 
Hincapié c o n t r a l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

E l r e p r o c h e s e c e n t r a e n q u e , a j u i c i o d e l a c t o r , r e s u l t a b a 
i m p r o c e d e n t e q u e s e f i j a r a u n a n u e v a f e c h a p a r a c e l e b r a r a u d i e n c i a 
d e conciliación c u a n d o y a s e había d e c l a r a d o q u e l a s e n t e n c i a e s t a b a 
e j e c u t o r i a d a y s e había d i s p u e s t o e l a r c h i v o d e l e x p e d i e n t e . 

A s i m i s m o , consideró v u l n e r a d a s s u s garantías f r e n t e a l a decisión 
p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a p o r e s t i m a r q u e 
s e ignoró l a calificación q u e debió o b t e n e r e l a c t o r e n e l c o n c u r s o d e 
méritos p a r a a c c e d e r a l c a r g o d e n o t a r i o , a d e l a n t a d o p o r l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

C o m o p r e t e n s i o n e s e x p u s o : 

"PRIMERA: Tutelar los derechos fundamentales al debido proceso, el 
derecho de la defensa, a la cosa juzgada, a la igualdad de las personas 
ante la ley, la propiedad adquirida conforme a la ley, el acceso a la 
administración de justicia, el precedente jurisprudencial, entre otros, que 
poruña evidente VÍA DE HECHO le han sido conculcados al señor Octavio 

3 F o l i o s 5 2 4 a 5 2 5 e x p e d i e n t e o r d i n a r i o . 
" I n i c i a l m e n t e e l p r o c e s o f u e r e p a r t i d o a l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e 
Medellín, s i n e m b a r g o , p o s t e r i o r m e n t e , c o n f o r m e a l o e s t a b l e c i d o e n l o s A c u e r d o s P S A A 1 2 - 9 2 0 0 
d e 2 0 1 2 y P S A ^ i l 5 - 1 0 3 6 3 d e 2 0 1 5 d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y d e l A c u e r d o C S J A A 1 5 -
9 1 4 d e 2 0 1 5 d e l C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a d e A n t i o q u i a , e s t e p r o c e s o f u e a s i g n a d o a l 
J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín y , f i n a l m e n t e , l u e g o d e s u r t i d o e l 
trámite d e s e g u n d a i n s t a n c i a e l e x p e d i e n t e f u e r e m i t i d o a l J u z g a d o T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o 
d e Medellín. V e r f o l i o 4 1 6 d e l e x p e d i e n t e o r d i n a r i o . 
^ F o l i o 4 7 7 a 4 7 9 e x p e d i e n t e o r d i n a r i o . 
^ E l J u z g a d o T e x e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín autorizó l a expedición d e c o p i a 
auténtica d e l a s e n t e n c i a c o n l a c o n s t a n c i a d e e j e c u t o r i a y d i s p u s o q u e s u r t i d o e l trámite s e 
a r c h i v a r a n u e v s i m e n t e e l e x p e d i e n t e . 
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de la Merced Palacio Hincapié, en el trámite del proceso de nulidad y 
restablecimiento del derecho del que se da cuenta en los hechos primero 
a tercero de este libelo. 

SEGUNDA: Que como consecuencia, se dejaran sin efectos todas las 
providencias dictadas en el proceso a partir del auto que fijó audiencia de 
conciliación, (esto es, cuando ya el trámite habia terminado con sentencia 
debidamente ejecutoriada, que habia hecho tránsito a cosa juzgada), tanto 
las dictadas por el a quo, en la primera instancia como las expedidas por 
el Honorable Tribunal Administrativo de Antioquia, en la segunda. 

TERCERA: De no acogerse la pretensión anterior, se le ordene al 
Honorable Tribunal Administrativo de Antioquia MODIFICAR SU 
SENTENCIA, de manera especifica en sus numerales tercero y siguientes, 
porque en si mismos son incongruentes con los que se habia reconocido 
y concedido al actor en los numerales primero y segundo de la sentencia 
de primera instancia y también porque es inconsistente con lo expuesto en 
la parte motiva de la misma, asi como frente a la realidad y a la prueba 
aportada y allegada al proceso. En consecuencia, declarará el 
resarcimiento de los derechos lesionados, los cuales fueron injusta e 
ilegalmente desconocidos en la referida providencia, resarcimiento que se 
ajustará a lo demandado y a la verdad encontrada en el proceso." 

L a p a r t e a c c i o n a n t e fundamentó l a s o l i c i t u d d e t u t e l a e n q u e l a s 
a u t o r i d a d e s a c c i o n a d a s i n c u r r i e r o n e n u n a "via de hecho" en e l trámite 
d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o i n s t a u r a d o 
c o n t r a e l A c u e r d o N o . 0 0 3 d e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 1 y l a Resolución 
3 6 8 5 d e l 8 d e j u n i o d e 2 0 1 1 , p o r m e d i o d e l o s c u a l e s s e otorgó u n 
p u n t a j e i n c o r r e c t o e n l a p r i m e r a e t a p a d e l c o n c u r s o d e n o t a r i o s . 

P o r l o a n t e r i o r e l a c t o r s o l o s e limitó e n a f i r m a r q u e n o s e valoró 
a d e c u a d a m e n t e l a e x p e r i e n c i a c o m o d o c e n t e . 

2. Hechos probados y/o admitidos 

L a S a l a encontró d e m o s t r a d o s l o s s i g u i e n t e s s u p u e s t o s tácticos, q u e 
s o n r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e adoptará e n l a s e n t e n c i a : 

• E l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o Hincapié, a través d e 
a p o d e r a d o , presentó d e m a n d a e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o n t r a e l A c u e r d o N o . 0 0 3 d e l 
2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 1 y l a Resolución N o . 3 6 8 5 d e l 8 d e j u n i o d e 2 0 1 1 
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p r o f e r i d o s p o r e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a C a r r e r a N o t a r i a l m e d i a n t e l o s 
c u a l e s , e n l a p r i m e r a e t a p a d e l "concurso público y abierto para el 

nombramiento de notarios en propiedad e ingreso a la carrera notarial", s e 
otorgó e l s i g u i e n t e p u n t a j e : 

- P a r a e l círculo n o t a r i a l d e categoría p r i m e r a : 3 8 p u n t o s 
- P a r a e l círculo n o t a r i a l d e categoría s e g u n d a : 3 8 p u n t o s 
- P a r a e l círculo n o t a r i a l d e categoría t e r c e r a : 3 9 p u n t o s 

• Indicó e l a c t o r q u e e l p u n t a j e c o r r e c t o e r a d e 5 0 p u n t o s y e l 
e r r o r e n l a calificación a s i g n a d a e n e s t a e t a p a obedeció a q u e s e 
d e j a r o n d e v a l o r a r p e r i o d o s d e l a e x p e r i e n c i a p r o f e s i o n a l , así c o m o l a 
d e d o c e n t e . 

• D e l p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o conoció 
e l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e Medellín, q u i e n 
m e d i a n t e s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 , 
declaró l a n u l i d a d d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s y . a título 
d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , ordenó a l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
C a r r e r a N o t a r i a l r e c o n o c e r l a puntuación p o r l a e x p e r i e n c i a d o c e n t e 
d e l p e r i o d o c o m p r e n d i d o e n t r e e l 2 d e j u l i o d e 2 0 0 0 y a b r i l d e 2 0 1 1 , 
l o q u e equivaldría a 1 0 p u n t o s . 

• A s i m s m o d i s p u s o "reconocer la calidad de notario desde la fecha de la 
designación de acuerdo con la elección que expresó al inscribirse al concurso, 
teniendo en cuenta el puntaje final al que tenia derecho e igualmente se condene 
a la entidad demandada al pago de las sumas que hubiere percibido en el 
ejercicio del cargo de notario en cuya categoría le hubiese correspondido, 
debidamente actualizadas y sin solución de continuidad". 

• I n c o n f o r m e q u e l a a n t e r i o r decisión, e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
C a r r e r a N o t a r i a l l a apeló, e n razón a q u e l a evaluación d e e x p e r i e n c i a 
s e efectuó c o n f o r m e a l o a c r e d i t a d o p o r e l p a r t i c i p a n t e a l m o m e n t o d e 
i n s c r i b i r s e a l c o n c u r s o , resaltó q u e , e n t o d o c a s o , a u n c u a n d o s e 
r e c o n o c i e r a u n e r r o r e n e l p u n t a j e a s i g n a d o , e l l o n o comportaría e n sí 
m i s m o e l n o m b r a m i e n t o c o m o n o t a r i o . 

• P o r l o a n t e r i o r s e convocó a u d i e n c i a d e conciliación p a r a e l día 
3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , p e r o a l n o c o m p a r e c e r l a e n t i d a d r e c u r r e n t e s e 
declaró d e s i e r t o e l r e c u r s o d e apelación. 

4 
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• E l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , l a a p o d e r a d a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e 
l a C a r r e r a N o t a r i a l y d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o , 
presentó m e m o r i a l d o n d e justificó l a i n a s i s t e n c i a , e n l a q u e manifestó 
"el poder mediante el cual se me otorgaban las facultades para representar a la 
entidad en mención no me llegó a tiempo." E x c u s a q u e n o f u e r e s u e l t a p o r e l 
J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín. 

• M e d i a n t e a u t o d e l 3 d e j u n i o d e 2 0 1 5 s e ordenó e l a r c h i v o d e l 
e x p e d i e n t e , p o r e n c o n t r a r s e e j e c u t o r i a d a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a . 

• P o s t e r i o r m e n t e , l a a p o d e r a d a d e l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d 
P a l a c i o Hincapié solicitó c o p i a d e l a s e n t e n c i a c o n c o n s t a n c i a d e 
e j e c u t o r i a , e n d o n d e e l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Medellín, 
m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 1 7 d e j u n i o d e 2 0 1 5 autorizó s u expedición 
y d i s p u s o q u e u n a v e z r e a l i z a d o l a m i s m a s e a r c h i v a r a n u e v a m e n t e 
e l e x p e d i e n t e . 

• L a a p o d e r a d a d e l a c t o r m e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 9 d e j u l i o 
d e 2 0 1 5 solicitó a l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Medellín q u e 
c o r r i g i e r a l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 28 de 
octubre de 2014, e n e l s e n t i d o q u e l a o r d e n i m p a r t i d a n o e r a a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a C a r r e r a N o t a r i a l s i n o l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e 
N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

• Conoció d e l a a n t e r i o r s o l i c i t u d e l J u z g a d o S e g u n d o 
A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín,^ q u i e n m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 dejó s i n e f e c t o s e l a u t o d e l 1 7 
d e j u n i o d e 2 0 1 5 , m e d i a n t e e l c u a l s e autorizó c o p i a c o n c o n s t a n c i a 
d e e j e c u t o r i a d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 . 

• L a a n t e r i o r decisión s e fundamentó e n e l h e c h o d e q u e e l 
J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d i s p u s o e l a r c h i v o 
d e l e x p e d i e n t e y autorizó c o p i a d e l a s e n t e n c i a c o n c o n s t a n c i a d e 
e j e c u t o r i a , s i n q u e d i c h a p r o v i d e n c i a e s t u v i e r a e n f i r m e , p u e s f a l t a b a 
p o r r e s o l v e r l a justificación p r e s e n t a d a p o r l a a p o d e r a d a d e l a e n t i d a d 
pública p o r l a i n a s i s t e n c i a a l a a u d i e n c i a d e conciliación. 

7 D e a c u e r d o a l o e s t a b l e c i d o e n l o s A c u e r d o s P S A A 1 2 - 9 2 0 0 d e 2 0 1 2 y P S A A 1 5 - 1 0 3 6 3 d e 2 0 1 5 
d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y d e l A c u e r d o C S J A A I 5 - 9 1 4 d e 2 0 1 5 d e l C o n s e j o S e c c i o n a l 
d e l a J u d i c a t u r a d e A n t i o q u i a . 
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• E l J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e 
Medellín, admitió l a justificación p o r l a i n a s i s t e n c i a a l a a u d i e n c i a d e 
conciliación l l e v a b a a c a b o e l 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , p r e s e n t a d a p o r l a 
a p o d e r a d a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o e l 6 d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 5 . 

• P a r a a r r i b a r a l a c i t a d a r e s o l u t i v a , consideró q u e s e había 
d e m o s t r a d o q u e l a a p o d e r a d a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o 
y R e g i s t r o n o había p o d i d o a s i s t i r a l a a u d i e n c i a p o r u n a c i r c u n s t a n c i a 
d e "fuerza mayor y caso fortuito" ( s i c ) q u e s e originó e n e l h e c h o q u e 
a q u e l l a n o había t e n i d o a c c e s o a l r e s p e c t i v o p o d e r o p o r t u n a m e n t e . 
E n razón a l o a n t e r i o r , fijó c o m o n u e v a f e c h a p a r a c e l e b r a r l a 
a u d i e n c i a d e conciliación e l 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 . 

• F r e n t e a l a decisión a n t e r i o r l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e 
d e m a n d a n t e presentó r e c u r s o d e reposición y , e n s u b s i d i o , d e 
apelación, indicó q u e después d e q u e s e c e l e b r a l a a u d i e n c i a d e 
conciliación y s e d e c l a r a d e s i e r t o e l r e c u r s o d e apelación p o r 
i n a s i s t e n c i a d e l a a p o d e r a d a d e l a e n t i d a d r e c u r r e n t e , s e d i s p u s o e l 
a r c h i v o d e l e x p e d i e n t e y s e ordenó e x p e d i r c o p i a d e l a s e n t e n c i a c o n 
c o n s t a n c i a d e e j e c u t o r i a , p r o v i d e n c i a s q u e c o b r a r o n e j e c u t o r i a , s i n 
q u e l a a p o d e r a d a h u b i e s e m a n i f e s t a d o algún r e p a r o f r e n t e a q u e l l a s 
a c t u a c i o n e s . 

• I g u a l m e n t e l a a p o d e r a d a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o 
y R e g i s t r o , m e d i a n t e e s c r i t o d e l 2 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 , ^ solicitó l a 
n u l i d a d d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o 
A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín e l 2 8 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 4 , e n razón a q u e s e p r e s e n t a i n c o n g r u e n c i a e n t r e l a p a r t e m o t i v a 
y l a r e s o l u t i v a , y e n e s a m e d i d a , l a decisión a d o p t a d a e n e s a 
p r o v i d e n c i a d e s c o n o c e e l d e b i d o p r o c e s o d e l a e n t i d a d . 

• F r e n t e a l o a n t e r i o r , m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e n o v i e m b r e 
d e 2 0 1 5 , e l J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e 
Medellín declaró i m p r o c e d e n t e e l r e c u r s o d e reposición y concedió e l 
d e apelación. A s i m i s m o , rechazó p o r i m p r o c e d e n t e e l i n c i d e n t e d e 
n u l i d a d p r o p u e s t o p o r l a a p o d e r a d a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e 
N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

8 F o l i o 5 0 6 a 5 C 8 . 
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• P o s t e r i o r m e n t e , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , según 
a u t o d e l 1 1 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , rechazó p o r i m p r o c e d e n t e e l r e c u r s o 
d e apelación p u e s t o q u e "no se avizora que el auto mediante el cual se 
acepta la justificación de la inasistencia a una audiencia, o el auto que ordene 
fijar fecha para la celebración de la misma, sean recurribles a través del recurso 
de apelación", y d e a c u e r d o c o n e l l o , ordenó q u e s e r e s o l v i e r a e l d e 
reposición. 

• F i n a l m e n t e , e l J u z g a d o T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o 
d e Medellín^, m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 1 2 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , resolvió 
n o r e p o n e r e l a u t o d e 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 . A d u j o q u e l a decisión 
d e a d m i t i r l a justificación p o r l a i n a s i s t e n c i a a l a a u d i e n c i a d e 
conciliación s e f u n d a m e n t a b a e n e l p r i n c i p i o d e l a b u e n a f e , e n t a n t o 
s e acreditó e n e l e x p e d i e n t e q u e l a a b o g a d a sí asistió a l a a u d i e n c i a 
d e conciliación p e r o d e f o r m a tardía y s i n e l p o d e r p a r a a c t u a r p o r q u e 
e l m i s m o n o llegó o p o r t u n a m e n t e d e s d e Bogotá. 

• E n v i r t u d d e l o e x p u e s t o , l a a u d i e n c i a d e conciliación s e celebró 
e l 2 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 7 , s i n ánimo c o n c i l i a t o r i o s e declaró f a l l i d a y 
s e concedió e l r e c u r s o d e apelación p r o m o v i d o p o r l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

• E n e s e o r d e n , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a dictó 
s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 7 e n l a q u e 
confirmó l o s o r d i n a l e s p r i m e r o y s e g u n d o d e l f a l l o p r o f e r i d o p o r e l 
J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín e l 2 8 
d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 r e l a t i v o s a l a d e c l a r a t o r i a d e l a n u l i d a d d e l o s 
a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s y a l a o r d e n d e q u e s e r e c o n o z c a 
e l p u n t a j e q u e c o r r e s p o n d e a l d e m a n d a n t e y revocó e l n u m e r a l 
t e r c e r o , q u e había d i s p u e s t o q u e s e r e c o n o c i e r a l a c a l i d a d d e n o t a r i o 
y e l p a g o d e l a s s u m a s q u e habría d e j a d o d e p e r c i b i r . 

L a a n t e r i o r decisión s e fundó e n q u e s i b i e n e s c i e r t o , s e evaluó l a 
e x p e r i e n c i a d e d o c e n t e d e l a c t o r c o n 6 p u n t o s c u a n d o l o c o r r e c t o e r a 
h a c e r l o c o n 1 0 p u n t o s , d i c h o e r r o r n o c o n l l e v a n e c e s a r i a m e n t e e l 

s I n i c i a l m e n t e e l p r o c e s o f u e r e p a r t i d o a l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e 
Medellín, s i n e m b a r g o , p o s t e r i o r m e n t e , c o n f o r m e a l o e s t a b l e c i d o e n l o s A c u e r d o s P S A A 1 2 - 9 2 0 0 
d e 2 0 1 2 y P S A A 1 5 - 1 0 3 6 3 d e 2 0 1 5 d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y d e l A c u e r d o C S J A A I 5 -
9 1 4 d e 2 0 1 5 d e l C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a d e A n t i o q u i a , e s t e p r o c e s o f u e a s i g n a d o a l 
J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín y , f i n a l m e n t e , l u e g o d e s u r t i d o e l 
trámite d e s e g u n d a i n s t a n c i a e l e x p e d i e n t e f u e r e m i t i d o a l J u z g a d o T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o 
d e Medellín. 
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r e c o n o c i m i e n t o automático c o m o n o t a r i o , p u e s s e resaltó e n l a 
p r o v i d e n c i a q u e aún a p l i c a n d o e s e p u n t a j e s i g u e s i e n d o i n f e r i o r a l o s 
o b t e n i d o s p o r l o s demás p a r t i c i p a n t e s . 

3. Actuaciones procesales relevantes 

3.1. Admisión de la demanda 

M e d i a n t e a u t o d e l 9 d e o c t u b r e d e l 2017^°, s e admitió l a d e m a n d a d e 
t u t e l a y s e d i s p u s o s u notificación a l a p a r t e a c t o r a , a l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , a l J u z g a d o T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o 
d e M e d e l l i n , a s i c o m o a l M i n i s t e r i o d e J u s t i c i a y d e l D e r e c h o y a l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o c o m o t e r c e r o s i n t e r e s a d o s 
e n e l r e s u l t a d o d e l p r o c e s o . 

A s i m i s m o , s e d i s p u s o n o t i f i c a r a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a 
Jurídica d e l E s t a d o , e n l o s términos d e l a r t i c u l o 6 1 0 d e l Código 
G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

D e o t r a p a r t e , s e ofició a l a S e c r e t a r i a G e n e r a l d e l J u z g a d o T r e i n t a y 
D o s A d m i n i s t r a t i v o d e M e d e l l i n p a r a q u e a l l e g a r a e n c a l i d a d d e 
préstamo e l e x p e d i e n t e d e l p r o c e s o N o . 0 5 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 6 - 2 0 1 1 -
0 0 7 0 1 - 0 2 . 

3.2. Actuaciones posteriores a la admisión de la demanda 

P o s t e r i o r m e n t e , e l 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 , e l M a g i s t r a d o J o r g e 
O c t a v i o Ramírez Ramírez manifestó s u i m p e d i m e n t o p a r a c o n o c e r d e 
l a acción d e t u t e l a , e n consideración q u e p a r a l a época d e l o s h e c h o s 
f u n g i a c o m o P r e s i d e n t e d e l C o n s e j o d e E s t a d o y p o r l o t a n t o 
i n t e g r a b a e l C o n s e j o S u p e r i o r d e C a r r e r a N o t a r i a l . 

P o r l o a n t e r i o r , m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 2 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 , l a 
C o n s e j e r a d e E s t a d o S t e l l a J e a n n e t t e C a r v a j a l B a s t o declaró f u n d a d o 
e l i m p e d i m e n t o y avocó e l c o n o c i m i e n t o d e l a p r e s e n t e acción 
c o n s t i t u c i o n a l . A s i m i s m o , d i s p u s o l a vinculación d e l C o n s e j o S u p e r i o r 
d e l a C a r r e r a N o t a r i a l c o m o t e r c e r o i n t e r e s a d o e n e l r e s u l t a d o d e l 
p r o c e s o . 

^° F o l i o 1 6 7 d o ! e x p e d i e n t e . 
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3.2. Contestaciones de las autoridades judiciales accionadas y 
terceros con interés 

3.2.1. Juzgado treinta y Dos Administrativo de Medellín 

C o n e s c r i t o d e l 1 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 , " l a t i t u l a r d e l j u z g a d o solicitó 
q u e s e d e c l a r a r a i m p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o e n razón a q u e 
e l a c t o r a c u d e a l j u e z c o n s t i t u c i o n a l c o m o u n a t e r c e r a i n s t a n c i a , e n l a 
m e d i d a q u e s u s a r g u m e n t o s están d i r i g i d o s a c o n t r o v e r t i r l a decisión 
a d o p t a d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , l a c u a l s e 
e n c u e n t r a a j u s t a d a a l o r d e n a m i e n t o jurídico y n o p r e s e n t a e l d e f e c t o 
táctico a l e g a d o p o r e l a c t o r . 

3.2.2. Tribunal Administrativo de Antioquia 

C o n e s c r i t o d e 1 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 " , l a M a g i s t r a d a P o n e n t e d e l a 
decisión d e s e g u n d a i n s t a n c i a d e n t r o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d 
y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o solicitó q u e s e n i e g u e e l a m p a r o 
i n v o c a d o p o r e l a c t o r . 

P a r a s u s t e n t a r s u oposición a l a s p r e t e n s i o n e s , resaltó q u e e l señor 
O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o Hincapié a l i n s c r i b i r s e a l c o n c u r s o 
manifestó q u e l a e x p e r i e n c i a c o m o l i t i g a n t e inició e l 1° d e e n e r o d e 
1 9 9 4 , p o r l o t a n t o , n o p u e d e p r e t e n d e r q u e e n s e d e j u d i c i a l s e t e n g a 
e n c u e n t a l a e x p e r i e n c i a d o c e n t e d e s d e e l m o m e n t o d e l g r a d o c o m o 
p r o f e s i o n a l , e s t o e s , 2 0 d e a g o s t o d e 1 9 9 3 . 

Resaltó q u e a u n c u a n d o e n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o a c u s a d o s e 
estableció u n p u n t a j e erróneo p a r a e l a c t o r c o n relación a l a 
e x p e r i e n c i a d o c e n t e e n c o n c u r r e n c i a c o n l a d e l i t i g a n t e , e l l o n o 
c o n l l e v a e n f o r m a automática a q u e s e l e r e c o n o z c a l a c a l i d a d d e 
n o t a r i o , "pues se evidenció que aún aplicando la calificación correcta en este 
Ítem, los otros participantes obtuvieron un puntaje superior desde la primera 
ronda". 

3.2.3. Ministerio de Justicia y del Derecho 

11 F o l i o 1 7 5 a 1 7 8 . 
12 F o l i o 1 8 0 a 1 8 5 . 
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A través d e l D i r e c t o r Jurídico," l a e n t i d a d solicitó l a desvinculación 
d e l trámite d e t u t e l a , e n consideración a q u e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
e n j u i c i a d o s f u e r o n e x p e d i d o s p o r o t r a r a m a d e l p o d e r público. 
Concluyó q u e l a representación d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a C a r r e r a 
N o t a r i a l está a c a r g o d e l J e f e d e l a O f i c i n a Jurídica d e l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o . 

3.2.4. Superintendencia de Notariado y Registro 

A través d e l J e f e d e l a O f i c i n a Jurídica" pidió n e g a r l a s o l i c i t u d d e 
a m p a r o , c o n f u n d a m e n t o e n q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s 
a c c i o n a d a s s u r t i e r o n t o d a s l a s garantías p r o c e s a l e s c o n a r r e g l o a l 
d e b i d o p r o c e s o , s o s t u v o q u e e l a c t o r a c u d e a l trámite c o n s t i t u c i o n a l 
c o m o u n a t e r c e r a i n s t a n c i a p a r a c o n t r o v e r t i r l a decisión d e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , t o r n a n d o l a acción d e t u t e l a e n 
i m p r o c e d e n t e . 

3.2.5. Consejo Superior de la Carrera Notarial 

E l J e f e d e l a O f i c i n a Jurídica", a c t u a n d o c o m o r e p r e s e n t a n t e d e e s e 
o r g a n i s m o , solicitó n e g a r l a protección i n v o c a d a p o r e l a c t o r . Reiteró 
q u e l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s s e e n c u e n t r a n a j u s t a d a s a l 
o r d e n a m i e n t o jurídico y n o p r e s e n t a n l o s d e f e c t o s a l e g a d o s e n e l 
e s c r i t o d e t u t e l a . 

3.2.6. L a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o , p e s e a 
h a b e r s i d o n o t i f i c a d a e n d e b i d a f o r m a guardó s i l e n c i o . " 

4. Fallo impugnado 

E n decisión d e l 5 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 " , l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o , declaró i m p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o i n v o c a d a p o r 
e l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o Hincapié. 

13 F o l i o 1 8 7 a 1 8 9 . 
14 F o l i o 1 9 1 a 1 9 6 . 
15 F o l i o 2 2 9 a 2 3 4 . 
15 F o l i o 1 7 3 . 
12 F o l i o 2 4 0 a 2 5 1 . 
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Indicó q u e p a r a a b o r d a r e l c a s o b a j o e s t u d i o e r a n e c e s a r i o s e p a r a r 
l a s c i r c u n s t a n c i a s o b j e t o d e r e p r o c h e c o n s t i t u c i o n a l . L a p r i m e r a 
r e s p e c t o d e l r e p r o c h e f r e n t e t r a m i t e q u e s e adelantó f r e n t e a l r e c u r s o 
d e apelación p r o m o v i d o p o r l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y 
R e g i s t r o c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o 
A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín, e l 2 8 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 4 , y l a s e g u n d a r e s p e c t o d e l r e p r o c h e d i r i g i d o c o n t r a l a s e n t e n c i a 
p r o f e r i d a e n s e g u n d a i n s t a n c i a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
A n t i o q u i a . 

Afirmó q u e r e s p e c t o d e l trámite q u e s e adelantó f r e n t e a l r e c u r s o d e 
apelación f o r m u l a d o p o r l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o 
c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o 
d e Descongestión d e Medellín e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 , l a t u t e l a 
carecía d e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z . 

Indicó q u e e n e l e s c r i t o d e t u t e l a s e reprochó l a decisión a d o p t a d a p o r 
e l J u z g a d o S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e Descongestión d e Medellín, 
m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 , e n l a q u e s e indicó 
"(i) dejar sin efectos el auto proferido por el Juzgado Tercero Administrativo de 
Descongestión el17 de junio de 2015, a través del cual se autorizó la expedición 
de copia autentica con constancia de ejecutoria, de la sentencia proferida el 28 
de octubre de 2014. Ello, en razón a que esa providencia no se encontraba en 
firme pues no se habia decidido acerca de la justificación de la inasistencia a la 
audiencia de conciliación presentada por la apoderada de la entidad recurrente, 
(ii) admitida dicha excusa, fijó nueva fecha para lievar a cabo audiencia de 
conciliación y (iii) corrigió la providencia objeto de recurso de apelación, en el 
sentido que la autoridad condenada en el acápite resolutivo fue la 
Superintendencia de Notariado y Registro y no el Consejo Superior de la Carrera 
Notarial". 

Q u e f r e n t e a l a a n t e r i o r decisión, e l a c t o r promovió l o s r e c u r s o s d e 
reposición y apelación, l o s c u a l e s f u e r o n r e s u e l t o s m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o d e 
Medellín e l 1 2 d e e n e r o d e 2 0 1 7 n o t i f i c a d a p o r e s t a d o e l 31 de enero 
de 2017, q u e resolvió n o r e p o n e r e l a u t o o b j e t o d e r e c u r s o . 

S o s t u v o q u e n o s e cumplió e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z p u e s l a acción 
d e t u t e l a f u e p r o m o v i d a e l 29 de septiembre de 2017, e s t o e s , ( 8 ) 
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m e s e s después d e q u e s e r e s o l v i e r a n l o s r e c u r s o s p r o p u e s t o s p o r e l 
a c t o r . 

F r e n t e a l c a r g o d i r i g i d o c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e n s e g u n d a 
i n s t a n c i a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , indicó q u e l a 
acción d e t u t e l a s e empleó c o m o u n a i n s t a n c i a a d i c i o n a l , l o c u a l 
r e s u l t a i m p r o c e d e n t e . 

Señaló q u e e l T r i b u n a l a c c i o n a d o realizó u n análisis d e l p u n t a j e 
o b t e n i d o p o r e l a c t o r e n e l c o n c u r s o d e méritos e n e l q u e participó, 
t e n i e n d o e n c u e n t a c o m o l o h i z o e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , y 
concluyó q u e e l a s i g n a d o p o r l a e x p e r i e n c i a d o c e n t e n o e r a d e 6 
p u n t o s s i n o d e 1 0 y l o comparó c o n l o s p u n t a j e s o b t e n i d o s p o r l o s 
p a r t i c i p a n t e s q u e c o n f o r m a r o n l a l i s t a d e e l e g i b l e s e n l a s d i s t i n t a s 
categorías, e v i d e n c i a n d o q u e e l m i s m o r e s u l t a b a i n f e r i o r . 

Indicó q u e , a u n c u a n d o s e c a l c u l a r a e l p u n t a j e c o r r e s p o n d i e n t e , l o 
m i s m o n o i m p l i c a per se e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a c a l i d a d d e n o t a r i o , 
e n t a n t o s u p u n t a j e c o n t i n u a b a s i e n d o i n f e r i o r a l o b t e n i d o p o r l o s o t r o s 
c o n c u r s a n t e s . 

Resaltó q u e e l a c c i o n a n t e fundamentó l a pretensión d e a m p a r o 
c o n s t i t u c i o n a l e n l a vulneración d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s p o r 
p a r t e d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , p o r n o h a b e r t e n i d o e n 
c u e n t a l a e x p e r i e n c i a d o c e n t e a l m o m e n t o d e e f e c t u a r e l análisis 
s o b r e l o s p u n t a j e s o b t e n i d o s p o r e l a c t o r y e l d e l o s demás 
c o n c u r s a n t e s , n o o b s t a n t e , resaltó q u e e s a manifestación n o 
c o n s t i t u y e u n a r g u m e n t o s u f i c i e n t e p a r a s u p e r a r e l e x a m e n a l 
r e q u i s i t o d e r e l e v a n c i a c o n s t i t u c i o n a l , e n t a n t o , además e l a c c i o n a n t e 
t i e n e e l d e b e r d e a c r e d i t a r d e a l g u n a m a n e r a l o s p r e s u p u e s t o s 
tácticos s o b r e l o s c u a l e s s e e d i f i c a l a p r e s u n t a vulneración. 

Concluyó q u e l a t u t e l a e s u n m e c a n i s m o d e protección d e d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s q u e n o p u e d e s e r e m p l e a d o c o m o u n a i n s t a n c i a 
a d i c i o n a l d e l o s p r o c e s o s j u d i c i a l e s r e s u e l t o s p o r e l j u e z d e l a c a u s a . 

5. Impugnación" 

15 F o l i o 5 2 a 6Ó. 
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M e d i a n t e e s c r i t o r e c i b i d o e l 1 2 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 e n l a Secretaría 
G e n e r a l d e e s t a Corporación, e l a c c i o n a n t e impugnó e l f a l l o d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a . 

Indicó q u e n o e s c i e r t o q u e s e esté u t i l i z a n d o l a t u t e l a c o m o o t r a 
i n s t a n c i a , s i n o q u e s e t r a t a d e h a c e r v e r e l "desgfreno"jurídico c o m e t i d o 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , a l p r o f e r i r s e n t e n c i a d e 
s e g u n d a i n s t a n c i a , "(...) quien en una manifiesta VÍA DE HECHO sacrifica los 
derecfios fundamentales...desconociendo todo el medio probatorio y en una 
posición caprichosa desborda la sentencia proferida en primera instancia..." 

S o s t u v o q u e l a s e n t e n c i a c o n s t i t u c i o n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a " ( . . . ) 
denota la falta de análisis de todo el esquema probatorio que fue objeto de debate 
en el proceso..." 

Precisó q u e , d e l a s i m p l e l e c t u r a d e l a d e m a n d a c o n t e n c i o s a 
p r e s e n t a d a , c o n l a q u e s e pretendió l a n u l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 
y l a s p r u e b a s a l l e g a d a s s e e s t a b l e c e q u e l e f u e d e s c o n o c i d a u n a 
puntuación r e l a c i o n a d a c o n e l t i e m p o q u e sirvió c o m o catedrático e n 
l a Institución U n i v e r s i t a r i a Tecnológico d e A n t i o q u i a y d e l a 
U n i v e r s i d a d C o o p e r a t i v a d e C o l o m b i a . 

Concluyó q u e , d e l a s p r u e b a s o b r a n t e s e n e l p r o c e s o d e acción d e 
n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , l a p r o v i d e n c i a d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a y l o r e s u e l t o e n l a s e g u n d a d e n o t a n q u e e s t a última e s 
o s t e n s i b l e m e n t e v i o l a t o r i a d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c a l i f i c a b l e 
c o m o u n a "via de hecho". 

II. CONSIDERACIONES DE LA SALA 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r l a impugnación p r e s e n t a d a 
c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 " , p r o f e r i d a p o r l a Sección 
C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o señalado e n l o s 
D e c r e t o s 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 m o d i f i c a d o p o r e l D e c r e t o 
1 9 8 3 d e 2 0 1 7 y e l artículo 2 d e l a c u e r d o 5 5 d e 2 0 0 3 d e S a l a P l e n a d e 
e s t a Corporación. 

15 N o t i f i c a d a e l 1 1 d e a b r i l d e 2 0 1 8 . 
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2. Cuestión previa 

L a S a l a a d v i e r t e q u e , p o r t r a t a r s e d e u n a acción d e t u t e l a d i r i g i d a 
c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l , únicamente c o r r e s p o n d e e n e s t a s e d e 
r e s o l v e r l o s m o t i v o s d e i n c o n f o r m i d a d e x p u e s t o s p o r e l i m p u g n a n t e , 
d e t a l m a n e r a q u e n o s e estudiará n u e v a m e n t e l o r e l a c i o n a d o c o n e l 
r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z q u e e l a quo encontró q u e n o concurría e n 
relación c o n e l trámite q u e s e adelantó f r e n t e a l r e c u r s o d e apelación 
f o r m u l a d o p o r l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e N o t a r i a d o y R e g i s t r o c o n t r a l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o d e 
Descongestión d e Medellín e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 . 

L o a n t e r i o r p o r c u a n t o t a l decisión n o suscitó l a i n c o n f o r m i d a d d e l a 
p a r t e a c t o r a . 
2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a Sección d e t e r m i n a r s i c o n f i r m a , m o d i f i c a o r e v o c a 
l a s e n t e n c i a d i c t a d a e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l a c u a l e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , declaró i m p r o c e d e n t e l a acción 
d e t u t e l a i n c o a d a p o r e l señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o Hincapié, 
p a r a l o c u a l s e deberán r e s o l v e r l o s s i g u i e n t e s p r o b l e m a s jurídicos: 

¿El a c c i o n a n t e cumplió e n d e b i d a f o r m a c o n l a c a r g a a r g u m e n t a t i v a 
mínima q u e l e a s i s t e p a r a s u s t e n t a r e l r e p r o c h e e n s e d e 
c o n s t i t u c i o n a l ? 

E n c a s o a f i r m a t i v o , s e estudiará s i e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
A n t i o q u i a c o n ocasión d e l a s e n t e n c i a d e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 7 vulneró 
l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s i n d i c a d o s e n e l e s c r i t o d e t u t e l a . 

3. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r l o s p r o b l e m a s jurídicos p l a n t e a d o s , s e analizarán l o s 
s i g u i e n t e s t e m a s : i) criterio de la Sección sobre la procedencia de 
la acción de tutela contra providencia judicial, ii) carga 
argumentativa mínima en acciones de tutela contra providencia 
judicial y iii) análisis del caso concreto. 
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3.1. Procedencia de la acción de tutela contra providencia 
judicial 

E s t a Sección, mayoritañamente, venía c o n s i d e r a n d o q u e l a acción d e 
t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l e r a i m p r o c e d e n t e p o r d i r i g i r s e c o n t r a 
u n a decisión j u d i c i a l . S i n e m b a r g o , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , e n f a l l o d e 3 1 d e j u l i o d e 2012^° unificó l a d i v e r s i d a d 
d e c r i t e r i o s q u e l a Corporación tenía s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción 
d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s 
S e c c i o n e s y l a m i s m a S a l a P l e n a habían a d o p t a d o p o s t u r a s d i v e r s a s 
s o b r e e l t e m a ^ \r l o q u e procedió a u n i f i c a r l o s p a r a d e c l a r a r 
e x p r e s a m e n t e e n l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a p r o v i d e n c i a , l a p r o c e d e n c i a 
d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s ^ ^ , observando al 
efecto los parámetros fijados hasta el momento jurísprudencialmente. 

S i n e m b a r g o , f u e i m p o r t a n t e p r e c i s a r b a j o qué parámetros procedería 
e s e e s t u d i o , p u e s l a s e n t e n c i a d e unificación s i m p l e m e n t e s e refirió a 
l o s "fijados h a s t a el m o m e n t o Jurísprudencialmente". 

A l e f e c t o , e n v i r t u d d e l a s e n t e n c i a d e unificación d e 5 d e a g o s t o d e 
2 0 1 4 ^ ^ , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , decidió 
a d o p t a r l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a 
s e n t e n c i a C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 " p a r a d e t e r m i n a r l a p r o c e d e n c i a d e l a 
acción c o n s t i t u c i o n a l c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l y reiteró q u e l a t u t e l a 
e s u n m e c a n i s m o r e s i d u a l y e x c e p c i o n a l p a r a l a protección d e 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c o m o l o señala e l artículo 8 6 C o n s t i t u c i o n a l 
y , p o r e n d e , e l a m p a r o f r e n t e a d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s n o p u e d e s e r 
a j e n o a e s a s características. 

20 S a l a P l e n a . C o n s e j o d e E s t a d o . R e f . : E x p . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . ACCIÓN D E 
T U T E L A - I m p o r t a n c i a jurídica. A c t o r a : N E R Y G E R M A N I A ÁLVAREZ B E L L O . C P . : María 
E l i z a b e t h García González. 
21 E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a e n l a s páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a 
a n t e s reseñada. 
22 S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a : " D E C L Á R A S E l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o a f o l i o s 2 a 5 0 d e e s t a p r o v i d e n c i a . 
23 C O N S E J O D E E S T A D O . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e 5 d e 
a g o s t o d e 2 0 1 4 , R e f . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 2 0 1 - 0 1 ( I J ) . Acción d e t u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. 
A c t o r : A l p i n a P r o d u c t o s A l i m e n t i c i o s . C P . : J o r g e O c t a v i o Ramírez Ramírez. 
24 D e m a n e r a g e n e r a l , d i c h a decisión consagró l a n e c e s i d a d d e q u e l a acción d e t u t e l a c u m p l a 
c o n u n o s p r e s u p u e s t o s g e n e r a l e s d e p r o c e d i b i l i d a d - i n m e d i a t e z , t u t e l a c o n t r a t u t e l a , 
s u b s i d i a r i d a d - , así c o m o fijó l a s c a u s a l e s específicas d e p r o c e d e n c i a , l o s c u a l e s denominó 
d e f e c t o s , y d e p e n d i e n t e d e s u n a t u r a l e z a , p u e d e n s e r fáctico, s u s t a n t i v o , p r o c e d i m e n t a l , 
orgánico, p o r d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e s e n t e o d e s c o n o c i m i e n t o d i r e c t o d e l a Constitución. 
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3.2. Cumplimiento del requisito referido a la carga argumentativa 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l " y e s t a Corporación" h a n e s t a b l e c i d o q u e 
c u a n d o l a t u t e l a s e d i r i g e a c u e s t i o n a r u n a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l l a p a r t e 
a c t o r a t i e n e e l d e b e r d e i d e n t i f i c a r e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l 
p r e s u n t a m e n t e v u l n e r a d o y "precisar ¡os hechos y ¡as razones en que se 

fundamenta la acción". 

E n e f e c t o , e n l a última s e n t e n c i a r e f e r e n c i a d a s e estableció q u e "El 
actor tiene la carga de identificar, de manera razonable, los hechos que generaron la 
vulneración, asi como los derechos fundamentales presuntamente afectados por la 

providencia''^' y e x p o n e r e n f o r m a c l a r a l o s defectos d e l o s c u a l e s 
a d o l e c e l a decisión j u d i c i a l , d e s p l e g a n d o p a r a e l e f e c t o u n a c a r g a 
a r g u m e n t a t i v a mínima q u e l e p e r m i t a a l j u e z c o n s t i t u c i o n a l a b o r d a r e l 
análisis d e l a p r o v i d e n c i a . 

E s t a c a r g a i n d u d a b l e m e n t e s e d e b e c u m p l i r e n i g u a l f o r m a c u a n d o s e 
p r e s e n t a l a impugnación e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a p r o f e r i d a e n s e d e d e t u t e l a , e n relación c o n l a c u a l 
c o r r e s p o n d e a l i m p u g n a n t e señalar l a s f a l e n c i a s , e r r o r e s u o m i s i o n e s 
e n q u e incurrió e l a q u o " q u e l e p e r m i t a n a l ad quem a s u m i r e l e s t u d i o 
d e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s . 

E n e s t e s e n t i d o s e pronunció l a S a l a , e n t r e o t r a s , e n l a s e n t e n c i a d e l 

25 V e r e n t r e o t - a s l a S e n t e n c i a C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . 
25 C O N S E J O D E E S T A D O . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e 5 d e 
a g o s t o d e 2 0 1 4 , R e f . : 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 2 0 1 - 0 1 ( I J ) . Acción d e t u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. 
A c t o r : A l p i n a P r o d u c t o s A l i m e n t i c i o s . C o n s e j e r o P o n e n t e : J o r g e O c t a v i o Ramírez Ramírez. 
22 E s t a e x i g e n c i a s e d e r i v a d e l r e q u i s i t o g e n e r a l d e p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
d e c i s i o n e s j u c i c i a l e s , c o n t e m p l a d o e n e l l i t e r a l e ) d e l f u n d a m e n t o jurídico 2 4 d e l a s e n t e n c i a C -
5 9 0 d e 2 0 0 5 . 
25 Así l o h a e x p r e s a d o e s t a Sección, e n t r e o t r a s , e n l a p r o v i d e n c i a d e l 1 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 , 
c o n p o n e n c i a d e l M a g i s t r a d o C a r l o s E n r i q u e M o r e n o R u b i o . E x p . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 5 - 0 1 8 2 8 -
0 1 , e n e l c u a l s e e f e c t u a r o n l a s s i g u i e n t e s c o n s i d e r a c i o n e s : "...se debe tener en cuenta que en 
materia de tutelas contra providencias Judiciales le está vedado al juez constitucional inmiscuirse 
en asuntos propios de la órbita de los jueces naturales de la causa, por lo tanto, el estudio debe 
basarse exclusivamente en los argumentos esgrimidos por los actores dentro del trámite de tutela 
tanto en primera como en segunda instancia, toda vez que al analizar puntos adicionales se 
estaría realizando, sin competencia para ello, un estudio oficioso de una providencia judicial 
debidamente ejecutoriada, lo cual atentaría contra los postulados de cosa juzgada y autonomía 
judicial y así, en últimas se convertiría el mecanismo constitucional en una tercera, e incluso, en 
una cuarta instancia". 
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1 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 " , e n l a q u e afirmó q u e "... cuando se trata de 
tutelas ejercidas en contra de providencias judiciales, la parte recurrente no 
puede limitar su intervención a la simple manifestación de no estar de acuerdo 
con la decisión judicial de primera instancia, por el contrario, debe observar una 
carga minima que soporte los motivos de su impugnación, indispensable para 
que el juez de tutela de segunda instancia conozca las razones de su desacuerdo 
y, así, se adentre en el estudio que la misma requiere". 

3.3. Análisis del caso concreto 

E n e l sub examine, e l a c c i o n a n t e solicitó e l a m p a r o d e s u s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o , a l a d e f e n s a , "cosa juzgada", a l a 
i g u a l d a d , a l a p r o p i e d a d , a l a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a y a l 
"respeto del precedente jurisprudencial", p r e s u n t a m e n t e v u l n e r a d o s c o n 
ocasión d e l f a l l o d e l 1 2 d e e n e r o d e 2 0 1 7 e m i t i d o p o r e l J u z g a d o 
T r e i n t a y D o s A d m i n i s t r a t i v o d e Medellín, y l a s e n t e n c i a d e l 2 1 d e j u l i o 
d e 2 0 1 7 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a . 

A d i c i o n a l m e n t e , e n e s c r i t o d e impugnación e l t u t e l a n t e s e limitó a 
m a n i f e s t a r q u e l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o n o realizó 
u n j u i c i o s o análisis d e "todo el esquema probatorio" c o n e l q u e s e debía 
c o n c l u i r q u e , d e l a s p r u e b a s a p o r t a d a s a l p r o c e s o d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o s e desconoció u n a puntuación 
r e l a c i o n a d a c o n e l t i e m p o q u e sirvió c o m o catedrático. 

E s t a alegación c a r e c e p o r c o m p l e t o d e r a z o n a m i e n t o s y s o p o r t e s 
a r g u m e n t a t i v o s , d e t a l m a n e r a q u e n o p u e d e s e r o b j e t o d e análisis 
p o r e s t a Sección e n s e d e d e impugnación, p o r c u a n t o a l j u e z 
c o n s t i t u c i o n a l n o l e e s d a b l e c o n v e r t i r s e e n u n a i n s t a n c i a r e v i s o r a d e 
l o a c t u a d o p o r e l j u e z o r d i n a r i o d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , q u e 
e n u s o d e s u autonomía f u n c i o n a l . 

E n e f e c t o , e l j u e z c o n s t i t u c i o n a l n o p u e d e s u s t i t u i r a l j u e z o r d i n a r i o 
p a r a e x a m i n a r l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o e n e l c a s o c o n c r e t o , s i n q u e 
a d v i e r t a q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s h a y a n i n c u r r i d o e n 
u n a a r b i t r a r i e d a d o h a y a n p r o f e r i d o u n a decisión m a n i f i e s t a m e n t e 
i r r a z o n a b l e . 

25 M a g i s t r a d o P o n e n t e D r . A l b e r t o Y e p e s B a r r e i r o 
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L a S a l a d e s t a c a q u e n o l e e s p o s i b l e a b o r d a r e l análisis d e l c a s o 
c o n c r e t o d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e l a "vía de hecho", p o r c u a n t o e l m i s m o 
e n l a impugnación e l a c t o r h a c e relación a q u e s e omitió t o d o e l 
a c e r v o p r o b a t o r i o , s i n d e t a l l a r d e qué m a n e r a s e configuró e l m i s m o , 
o e n q u e d e f e c t o p u d o h a b e r i n c u r r i d o l a a u t o r i d a d j u d i c i a l e n j u i c i a d a , 
a d i c i o n a l m e n t e , n o especificó l a s r a z o n e s d e i n c o n f o r m i d a d s o b r e l a 
decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a , d o n d e e l j u e z c o n s t i t u c i o n a l declaró l a 
i m p r o c e d e n c i a d e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o , p o r l o q u e s e r e i t e r a l a 
a u s e n c i a d e c a r g a a r g u m e n t a t i v a m i n i m a e n l a impugnación. 

D e l o a n t e r i o r , n o l e e s d a b l e a l a S a l a a n a l i z a r l a alegación d e l 
t u t e l a n t e a n t e e l i n c u m p l i m i e n t o d e l a c a r g a a r g u m e n t a t i v a m i n i m a 
n e c e s a r i a p a r a e s t u d i a r l a t u t e l a i n t e r p u e s t a c o n t r a u n a p r o v i d e n c i a 
j u d i c i a l q u e g o z a d e l a d o b l e presunción d e l e g a l i d a d y a c i e r t o y e n l a 
q u e n o s e a d v i e r t e n r a z o n e s q u e m e r e z c a n l a intervención d e l j u e z 
c o n s t i t u c i o n a l . 

A s i l a s c o s a s , q u i e n a d u z c a u n a vulneración a s u s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s p o r y e r r o s e n l o s q u e incurrió e l o p e r a d o r jurídico a l 
p r o f e r i r u n a p r o v i d e n c i a , d e b e c u m p l i r c o n u n a c a r g a a r g u m e n t a t i v a 
q u e l e p e r m i t a a l j u e z c o n s t i t u c i o n a l c o n t a r c o n e l e m e n t o s p r e c i s o s 
p a r a a n a l i z a r l a p r e s u n t a transgresión e n e s e s e n t i d o . 

E n v i r t u d d e l o e x p u e s t o , p o r n o e n c o n t r a r v u l n e r a d o s l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s a l e g a d o s , l a S a l a confirmará l a decisión q u e adoptó l a 
Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o e n d e c l a r a r i m p r o c e d e n t e l a 
s o l i c i t u d d e a m p a r o . 

III. DECISIÓN 

P o r l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 
l a República y p o r a u t o r i d a d , 

FALLA: 

PRIMERO.- CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 
p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , p o r m e d i o d e 
l a c u a l , s e declaró i m p r o c e d e n t e l a acción d e t u t e l a i n s t a u r a d a p o r e l 
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señor O c t a v i o d e l a M e r c e d P a l a c i o Hincapié p o r l a r a z o n e s 
e x p u e s t a s . 

SEGUNDO.- NOTIFÍQUESE a l a s p a r t e s y a l o s i n t e r v i n l e n t e s e n l a 
f o r m a p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o L e y 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O . - D e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e 
e s t a p r o v i d e n c i a , envíese e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a 
s u e v e n t u a l revisión, d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l a r t i c u l o 
3 2 , i n c i s o 2° d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

LUCY JEANNETtE BERMÚDEZ BERMÚDEZ 
Consejera 

S I N e t S ' 
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